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psrroo nr. Pen{Íbe

-El No 4035
De 15 de julho de 2002.

coNCEDE rírulo DE cIDADANIA

cAMPtNENsE .E oÁ ourus
pnovtoÊruclAs. (DRA. HELENITA

AFONSO VIGOLVINO)

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1" - Fica concedido o Título de cidadã campinense a Dra'

Helenita Afonso Vigolvino-

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçoes em contrário'

PRE FEI T I-] R..1. } 1 U N I CI PAL DE CATÍ PI IiA G R'\N DE

SECRET,\RIA DE GO\TERNO E COORDENAÇÃO POLÍTICA
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